
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Descrição da Necessidade: 

1.1. O Município de Ubiratã realiza, ao longo do exercício, eventos de grande porte que 

exigem estrutura adequada para realização de shows, apresentações e demais 

atividades artísticas previstas na programação oficial. Dentre essas demandas, 

destacam-se a Festa da Família Ubiratanense – EXPOBIRA, prevista para o período de 11 

a 14 de junho, as comemorações do Aniversário do Município, realizadas na primeira 

semana de novembro, e as festividades de fim de ano. 

Trata-se de eventos com intensa circulação de público, presença de atrações artísticas 

de expressão nacional e necessidade de atendimento às exigências técnicas mínimas 

para execução das apresentações. A programação demanda estrutura apropriada para 

montagem da área principal dos shows, suporte às equipes técnicas e operacionais, 

além de espaço reservado para permanência e atendimento de artistas e produção. 

A inexistência dessa estrutura compromete diretamente a realização dos eventos, 

podendo inviabilizar apresentações, gerar falhas operacionais, comprometer a 

segurança dos participantes e prejudicar o cumprimento da programação prevista. 

Considerando a natureza temporária da demanda e sua ocorrência em períodos 

específicos do ano, torna-se necessário o planejamento de solução compatível com as 

características e o porte de cada evento. 

2. Área requisitante: 

SECRETARIA RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal do Esporte e Lazer Rafael de Mello Bartz 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação: 

3.1. A contratação deverá atender às exigências técnicas necessárias à realização de 

shows, apresentações e demais atividades artísticas previstas na programação dos 

eventos, garantindo estrutura adequada para montagem da área principal das 

apresentações e execução das atividades operacionais. 

3.2. A solução deverá assegurar segurança estrutural e operacional durante todo o 

período de utilização, considerando a presença de público, artistas, equipes técnicas e 

equipamentos envolvidos nas apresentações. 

3.3. Deverão ser atendidas as condições necessárias para suporte às equipes técnicas, 

artistas e produção, incluindo áreas de apoio compatíveis com as exigências 

operacionais de cada evento. 



 

 

3.4. A execução deverá contemplar fornecimento, montagem, utilização e 

desmontagem das estruturas, nos prazos necessários ao adequado funcionamento de 

cada evento. 

3.5. A solução deverá prever acompanhamento durante o período de utilização, com 

realização de ajustes, reparos ou substituições sempre que necessário, de modo a não 

comprometer a programação prevista. 

3.6. A execução deverá observar as normas técnicas e de segurança aplicáveis às 

estruturas temporárias utilizadas em eventos, especialmente quanto à estabilidade, 

montagem e utilização segura. 

3.7. A contratada deverá possuir capacidade técnica compatível com o objeto, 

demonstrando experiência na execução de serviços da mesma natureza e porte. 

4. Levantamento de Mercado: 

4.1. Foram analisadas as formas de atendimento da presente necessidade, 

considerando a forma como o Município executa esse tipo de demanda e as alternativas 

disponíveis para utilização de estruturas temporárias em eventos, especialmente para a 

EXPOBIRA, Aniversário do Município e festividades de fim de ano, sendo identificadas 

as seguintes alternativas: 

A) Aquisição de estrutura própria 

Análise técnica: A aquisição exigiria que o Município mantivesse estrutura própria para 

transporte, montagem, desmontagem, armazenamento e conservação dos 

equipamentos, além de equipe responsável pela operação e manutenção. Como a 

utilização ocorre em períodos específicos do ano, com maior concentração na 

EXPOBIRA, aniversário do Município e eventos de encerramento de ano, os 

equipamentos permaneceriam longos períodos sem uso, exigindo conservação contínua 

e aumentando o risco de desgaste e deterioração. 

Análise econômica: Além do alto custo inicial para aquisição, haveria despesas 

permanentes com manutenção, reposição de peças, transporte e armazenagem. Para 

uma demanda temporária e concentrada em datas específicas do calendário municipal, 

o investimento não se mostra proporcional à utilização. 

B) Locação de estrutura temporária 

Análise técnica: A locação permite a disponibilização da estrutura conforme a 

necessidade de cada evento, com montagem, desmontagem e suporte operacional sob 

responsabilidade da contratada. Essa alternativa atende às exigências técnicas 

necessárias à realização dos shows, apresentações e demais atividades artísticas, 



 

 

permitindo adequação conforme o porte e a programação de cada evento, sem exigir 

estrutura permanente do Município. 

Análise econômica: A despesa ocorre somente nos períodos de utilização, sem 

necessidade de investimento em bens permanentes e sem custos contínuos com 

manutenção e conservação. Isso permite melhor controle financeiro e adequação do 

gasto à real necessidade de cada evento. 

4.2. Soluções consideradas inviáveis: 

4.2.1. A aquisição de estrutura própria foi considerada inviável, pois exige investimento 

elevado, manutenção contínua e estrutura operacional que o Município não possui, 

além de não se justificar para utilização temporária em eventos específicos ao longo do 

ano. 

4.3. Análise comparativa dos custos das soluções consideradas viáveis 

4.3.1. A locação apresenta melhor resultado econômico, pois permite contratação 

conforme a realização de cada evento, sem gerar despesas permanentes com 

manutenção, armazenamento e reposição de equipamentos. Já a aquisição transfere ao 

Município custos contínuos que não se justificam diante da forma de utilização. 

4.4. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar: 

4.4.1. Considerando que a demanda ocorre em eventos específicos ao longo do 

exercício, como a EXPOBIRA, aniversário do Município e festividades de fim de ano, e 

que o Município não possui estrutura própria para manutenção e operação desses 

equipamentos, a locação se mostra a alternativa mais adequada, permitindo a adequada 

realização dos shows e apresentações previstos em cada evento, sem a geração de 

custos fixos desnecessários. 

5. Descrição da Solução como um Todo: 

5.1. A solução definida consiste na locação de estruturas temporárias para atendimento 

dos eventos promovidos pelo Município, compreendendo palco, house mix e camarim, 

destinados à realização de shows, apresentações e demais atividades artísticas da 

EXPOBIRA, aniversário do Município e festividades de fim de ano. 

5.2. O palco será utilizado para montagem da área principal das apresentações, 

instalação de equipamentos e circulação de artistas e equipes técnicas, devendo 

atender às exigências necessárias para realização segura dos shows e demais 

apresentações. 

 



 

 

5.3. Os camarins serão destinados ao apoio dos artistas e equipes de produção, 

atendendo à permanência e preparação durante o período das apresentações. 

5.4. A house mix será utilizada para instalação e operação do controle técnico de som e 

iluminação, compondo a estrutura necessária ao funcionamento dos shows e demais 

apresentações. 

5.5. A contratação abrangerá fornecimento, transporte, montagem, desmontagem e 

permanência de suporte técnico durante o período de utilização, incluindo manutenção 

corretiva e substituição de itens quando necessário. 

5.6. A locação foi definida como solução mais adequada em razão da utilização 

temporária dessas estruturas, evitando aquisição de bens de uso eventual e custos 

permanentes com armazenamento, conservação e manutenção. 

6. Estimativa das Quantidades a Serem Contratadas: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UND. 

1 Locação de palco externo 18,00m x 14,00m com house mix, para 
eventos de até 4 (quatro) dias corridos. 

2 UN. 

2 Locação de palco externo 14,00m x 12,00m com house mix, para 
eventos de até 2 (dois) dias corridos. 

1 UN. 

3 Locação de camarim profissional para eventos de até 4 (quatro) dias 
corridos. 

4 UN. 

4 Locação de camarim profissional para eventos de até 2 (dois) dias 
corridos. 

2 UN. 

6.1. Os quantitativos foram definidos com base na programação de eventos prevista 

para o exercício de 2026, especialmente para atendimento da EXPOBIRA, das 

comemorações do aniversário do Município e das festividades de fim de ano, 

considerando a necessidade de estrutura adequada para realização de shows e 

apresentações artísticas. 

6.2. Para a EXPOBIRA e para o Aniversário do Município, em razão do porte dos eventos, 

da quantidade de atrações previstas e da duração da programação, foi considerada a 

necessidade de palco externo com permanência de até 4 (quatro) dias corridos, além de 

2 (duas) unidades de camarim para cada evento, com o mesmo período de utilização, 

para atendimento dos artistas e equipes técnicas. 

6.3. Para as festividades de fim de ano, foi considerado evento de menor duração, com 

previsão de palco externo para até 2 (dois) dias corridos e 2 (duas) unidades de camarim 

para o mesmo período, mantendo estrutura compatível com o porte das apresentações. 

 



 

 

6.4. A estimativa foi definida de forma a atender a demanda anual sem excesso de 

quantitativos, observando a necessidade real de cada evento e a adequada execução da 

programação prevista. 

7. Estimativa do Valor da Contratação: 

7.1. 

ITEM REFERÊNCIA DIAS V. UNITÁRIO V. TOTAL 
1 Palco externo 18x14 8 diárias R$ 18.100,00 R$ 144.800,00 
2 02 camarins profissionais 9 diárias R$ 12.900,00 R$ 116.100,00 
3 House mix 9 diárias R$ 6.600,00 R$ 59.400,00 

7.2. A estimativa preliminar de valor foi elaborada com base no Contrato Administrativo 

nº 158/2025, firmado pelo Município de Ubiratã para locação de palco, camarim, house 

mix e grupo gerador destinados ao atendimento da festa de aniversário do Município, 

considerando para este estudo apenas os itens compatíveis com o objeto da presente 

contratação, quais sejam, palco, camarim e house mix. 

7.3. Foram considerados os valores contratados de R$ 18.100,00 por diária de palco 

externo 18x14, R$ 12.900,00 por diária de 02 camarins profissionais e R$ 6.600,00 por 

diária de house mix. 

7.4. Considerando a previsão de utilização para a EXPOBIRA (4 dias), Aniversário do 

Município (4 dias) e festividades de fim de ano (1 dia), a estimativa preliminar da 

contratação totaliza R$ 320.300,00 (trezentos e vinte mil e trezentos reais). 

7.5. Ressalta-se que a presente contratação será estruturada por período de evento, e 

não por unidade de disponibilidade diária, diferentemente da referência utilizada no 

Contrato Administrativo nº 158/2025, no qual o valor foi considerado por diária de 

utilização da estrutura. 

7.6. Essa alteração pode influenciar diretamente na composição dos preços, 

especialmente pela redução de custos operacionais repetidos, como deslocamento, 

montagem e desmontagem integral da estrutura, uma vez que, em eventos com 

permanência contínua por vários dias, tais serviços não são integralmente repetidos a 

cada dia. 

Permanece, contudo, a obrigação da contratada de manter suporte técnico e 

disponibilidade para realização de eventuais ajustes, reparos ou manutenções 

necessárias durante todo o período de utilização, de modo a não comprometer a 

execução da programação prevista. 

7.7. Dessa forma, o valor estimado apresentado nesta fase possui caráter 

exclusivamente preliminar e poderá sofrer redução ou adequação na etapa de pesquisa 



 

 

de preços e análise crítica de mercado, conforme a metodologia definitiva adotada no 

Termo de Referência. 

8. Justificativa Para o Parcelamento ou não da Solução: 

8.1. Não se mostra vantajoso o parcelamento da contratação, considerando que palco, 

house mix e camarins compõem a estrutura necessária para realização dos shows e 

apresentações artísticas, com execução conjunta e dependência direta durante os 

eventos. 

A contratação por um único fornecedor permite melhor controle da montagem e 

desmontagem, centraliza a responsabilidade pela instalação, suporte e eventuais 

ajustes durante a realização dos eventos, além de reduzir riscos de falhas operacionais 

e conflitos entre contratadas distintas. 

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: 

9.1. A presente contratação possui relação com outras contratações destinadas à 

realização da EXPOBIRA, aniversário do Município e festividades de fim de ano, 

especialmente sonorização, iluminação, geradores, segurança e contratação de artistas, 

considerando a necessidade de compatibilidade técnica entre palco, house mix, 

camarins e as exigências de cada apresentação. 

Apesar da relação operacional entre elas, trata-se de objetos distintos, que podem ser 

contratados separadamente, sem prejuízo da execução desta contratação. 

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento: 

10.1. A presente contratação possui previsão no Plano de Contratações Anual – PCA, 

estando alinhada às demandas de realização da EXPOBIRA, Aniversário do Município, 

festividades de fim de ano e demais eventos oficiais promovidos pelo Município. 

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação: 

11.1. A contratação permitirá a realização adequada dos eventos oficiais do Município, 

com estrutura compatível para shows e apresentações artísticas, garantindo segurança, 

atendimento às exigências técnicas dos artistas e melhor organização da execução dos 

eventos. 

Também evita gastos permanentes com aquisição, armazenamento e manutenção de 

estruturas próprias para uso eventual, permitindo melhor aplicação dos recursos 

públicos conforme a necessidade de cada evento. 

12. Providências a serem Adotadas: 



 

 

12.1. Deverão ser adotadas as medidas necessárias para compatibilização das exigências 

técnicas das atrações contratadas, organização dos locais de instalação das estruturas e 

designação de servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual. 

12.2. Considera-se a adoção da inversão das fases de habilitação e julgamento, nos 

termos do art. 17, inciso V, §1º da Lei nº 14.133/2021, em razão de o objeto envolver 

montagem e permanência de estruturas de palco, house mix e camarins destinadas à 

realização de eventos com grande circulação de pessoas, exigindo empresa com efetiva 

capacidade técnica, responsável técnico habilitado, profissionais capacitados para 

trabalho em altura e execução das instalações elétricas necessárias. 

A análise prévia da habilitação evita a permanência de licitantes sem condições reais de 

executar o objeto, situação recorrente nesse tipo de contratação, em que empresas 

participam apenas da fase de lances sem possuir equipe técnica, estrutura operacional 

ou documentação compatível com a execução contratual, gerando inabilitações 

sucessivas, atraso no procedimento e risco ao cumprimento da programação dos 

eventos oficiais do Município. 

13. Possíveis Impactos Ambientais: 

13.1. A execução da contratação poderá gerar impactos relacionados à movimentação 

de veículos para transporte das estruturas, geração de resíduos decorrentes da 

montagem e desmontagem e consumo de energia durante a realização dos eventos. 

Para mitigação, deverá ser exigido o adequado acondicionamento e destinação dos 

resíduos gerados, preservação das áreas utilizadas para instalação e responsabilidade 

da contratada quanto à retirada completa das estruturas e limpeza do local após o 

encerramento de cada evento. 

14. Declaração de Viabilidade: 

14.1. Diante das informações levantadas neste Estudo Técnico Preliminar, verifica-se a 

viabilidade da contratação de locação de palco, house mix e camarim para realização de 

festas e eventos oficiais do Município de Ubiratã, considerando a necessidade existente, 

a adequação da solução escolhida e sua compatibilidade com o interesse público e o 

planejamento da Administração. 

 

Ubiratã/PR, 28 de abril de 2026. 

 

 

___________________________________________ 

MARIA EDUARDA PIO DA COSTA MAEDA 



 

 

Divisão de Planejamento de Contratações 
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